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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 12, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Senhor Rodrigo Garcia, Excelentíssimo Secretário de Governo do Estado de São Paulo, para que preste as seguintes informações:
1 - No que diz respeito à Resolução SG-85, de 14 de agosto de 2020, que instituiu Grupo de Trabalho visando à elaboração de estudos e propostas destinados ao aperfeiçoamento da legislação relativa às Organizações Sociais, quais as conclusões dos estudos e as propostas apresentadas pelo referido grupo?
2 - Por favor, encaminhe as atas de reuniões realizadas pelo do Grupo de Trabalho mencionado na pergunta anterior, bem como os relatórios, pareceres e propostas elaboradas.
JUSTIFICATIVA
Em 15 de agosto de 2020 foi publicada no Diário Oficial a Resolução SG-85, de 14 de agosto de 2020, que instituiu Grupo de Trabalho visando à elaboração de estudos e propostas destinados ao aperfeiçoamento da legislação relativa às Organizações Sociais, cuja coordenação ficou a cargo do Dr. José Henrique Germann Ferreira, indicado pela Secretaria de Governo.
Considerando que, os contratos de gestão celebrados com organizações sociais são instrumentos de relevante importância e que vem sendo constantemente debatidos nesta Casa, inclusive no âmbito de CPIs recentes que resultaram na constatação da necessidade de aprimoramento da legislação pertinente, com elaboração de propostas legislativas (Projetos de Lei Complementar nº 35/2020 (CPI das Quarteirizações) e nº 50/2018 (CPI das Organizações Sociais), julgo ser imprescindível que esta Casa tome conhecimento sobre as conclusões do Grupo de Trabalho instituído pela Resolução supracitada, de modo a contribuir com as discussões e deliberações sobre a matéria.
Sala das Sessões, em 1/2/2022.
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